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11 . 2 . 4 . Para os casos de medição da vazão de modo manual, reco-
menda-se a realização de pelo menos oito leituras por dia;

11 . 2 . 5 Todas as atividades poluidoras deverão manter organizados, no
local da operação, os registros de medição de vazão, que deverão
estar disponíveis para conferência dos órgãos ambientais;

11 . 2 . 6 As atividades industriais e não sanitárias com lançamentos
contínuos e vazões brutas acima de 100 m3/dia deverão registrar a
vazão de entrada, além da vazão de saída da estação de tratamen-
to;

11 . 2 . 6 . 1 As atividades enquadradas no item 11.2.6 terão o prazo de 1
(um) ano para se adequarem, a partir da data de publicação desta
NOP;

11 . 2 . 7 As ETEs com lançamentos contínuos e vazões brutas acima
de 1000 m3/dia deverão registrar a vazão de entrada, além da vazão
de saída da estação de tratamento;

11 . 2 . 7 . 1 As atividades enquadradas no item 11.2.7 terão o prazo de 1
(um) ano para se adequarem, a partir da data de publicação desta
NOP;

11 . 2 . 8 Os procedimentos de medição de vazão, tanto das atividades
industriais, quanto das não industriais, deverão ser realizados de acor-
do com os manuais credenciados e/ou acreditados, normas vigentes
ou determinação do órgão licenciador.

11 . 2 . 9 As medições das vazões deverão ser realizadas diariamente.
No caso de não ocorrer lançamento de efluentes deverá ser reportado
o valor “0” (zero) no campo de Vazão, conforme item 8.3.1.

12. REGRAS PARA DETERMINAÇÃO DE FREQUêNCIA INICIAL DE
AMOSTRAGEM

12.1 As frequências iniciais de amostragem para monitoramento dos
diversos parâmetros dos efluentes líquidos de regime contínuo estão
estabelecidas no Anexo 4 para Frequência inicial de amostragem de
efluentes sanitários - regime contínuo, e no Anexo 5 para a Frequên-
cia inicial de amostragem de efluentes industriais e não sanitários -
regime contínuo;

12.2 Na determinação das frequências de amostragem para o regime
batelada de efluentes industriais e não industriais, com exceção dos
parâmetros de amostragem diária, dos parâmetros orgânicos e dos
parâmetros relativos a toxicidade, que deverão seguir os mesmos cri-
térios de frequência do regime contínuo, as seguintes regras ficam
definidas:

12.2.1 Até 7 dias de bateladas no mês - 1 amostragem no período
(frequência mensal);

12.2.2 De 8 até 14 dias de bateladas no mês - 2 amostragens no
período (frequência bimensal);

12.2.3 De 15 até 21 dias de bateladas no mês - 3 amostragens no
período (frequência trimensal);

12.2.4 Acima de 22 dias de bateladas no mês - 4 amostragens no
período (frequência quadrimensal);

12.2.5 Acima de 22 dias de bateladas no mês e com vazões acima
de 1000m3/dia, deverão seguir a frequência determinada para regime
contínuo;

12.3 A frequência diária corresponde aos 07 (sete) dias da semana,
ou em caso do não funcionamento da atividade nos fins de semana e
feriados, sem geração de efluentes nestes dias, a frequência corres-
ponderá ao número de dias úteis de funcionamento na semana;

12.4 Em casos especiais, quando de condições atípicas de funciona-
mento, de características sazonais dos corpos receptores e de carac-
terísticas específicas da atividade, outras frequências poderão ser
adotadas mediante comprovação do carater excepcional.

13. REQUISITOS PARA DIMINUIÇÃO DA FREQUÊNCIA DE AMOS-
TRAGEM

13.1 A empresa poderá solicitar ao órgão licenciador a diminuição da
frequência de amostragem dos parâmetros estabelecidos inicialmente
no RAE, com exceção do pH, vazão, temperatura, turbidez (para o
caso de efluentes industriais e não sanitários) e sólidos sedimentáveis
(para o caso de esgoto sanitário), nos seguintes casos:

I. Comprovadamente tenha ocorrido alteração da faixa de vazão, es-
tabelecidos nos anexos 4 e 5; ou
II. A empresa não apresente nenhuma irregularidade, citadas no item
7.8, no atendimento ao PROCON ÁGUA por um período mínimo de 2
anos.

13.1.1 A solicitação de alteração da frequência deverá ser encaminha-
da para o órgão gestor do PROCON-ÁGUA, por meio de parecer téc-
nico do órgão licenciador, apresentando as evidências constantes no
item 13.1;

13.2 Serão permitidas somente duas alterações na frequência de
amostragem determinada inicialmente, até o limite máximo de frequên-
cia mensal;

13.2.1 As concessões poderão ser solicitadas a cada período de 1
ano desde que não haja irregularidades no atendimento ao PROCON
ÁGUA;

13.3 A diminuição da frequência de amostragem poderá ser revisada
em caso de constatação de irregularidades não justificáveis no PRO-
CON ÁGUA, ou irregularidades observadas em vistoria pelos órgãos
ambientais;

13.4 Os processo classificados como alto e significativo impacto po-
luidor não podem ser enquadradas às regras constantes do item
13.1.

14. REQUISITOS PARA EXCLUSÃO DE PARÂMETROS

14.1 A empresa poderá solicitar ao órgão licenciador a exclusão dos
parâmetros estabelecidos inicialmente no RAE, com exceção do pH,
vazão, temperatura, turbidez (para o caso de efluentes industriais e
não sanitários) e sólidos sedimentáveis (para o caso de esgoto sa-
nitário), nos seguintes casos:

I - resultados analíticos abaixo do limite de quantificação do método,
após monitoramento por um período mínimo de 2 anos;

II - alteração no processo ou atividade poluidora;

III - em caso de comprovação técnica de atendimento ao enquadra-
mento dos corpos receptores.

14.2 A SOLICITAÇÃO DA EXCLUSÃO DE PARÂMETROS DEVERÁ
SER ENCAMINHADA PARA O ÓRGÃO GESTOR DO PROCON-
ÁGUA, POR MEIO DE PARECER TÉCNICO DO ÓRGÃO LICENCIA-
DOR, APRESENTANDO AS EVIDÊNCIAS CONSTANTES NO ITEM
14.1.

15. INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES SOBRE PROCON ÁGUA
ENTRE O GESTOR DO PROCON ÁGUA E OS DEMAIS ÓRGÃOS
LICENCIADORES

15.1 Os órgãos licenciadores deverão:

I - a partir da data de publicaçao desta NOP, no prazo de 180 dias,
informar ao gestor do PROCON ÁGUA todas as empresas que pos-
suam condicionante de atendimento ao PROCON ÁGUA em suas li-
cenças e que não estejam vinculadas ao Programa, para que se pos-
sa efetuar as vinculações e atualizar o banco de dados, mediante
apresentação do formulário do Anexo 1 preenchido e das documen-
tações necessárias;

II - informar regularmente ao gestor do PROCON ÁGUA, todas as al-
terações de RAE, vinculações e desvinculações, a serem efetuadas;

15.2 O gestor do PROCON ÁGUA deverá:

I - proceder às solicitações realizadas pelos órgãos licenciadores no
prazo máximo de 120 dias após o recebimento da comunicação;

II - produzir relatórios anuais consolidados.

16. DESCUMPRIMENTO DA NORMA

16.1 O descumprimento do disposto nesta Norma sujeita os empre-
endedores às penalidades previstas na Lei Federal 9605/1998 e na
Lei Estadual nº 3.467/2000, considerando suas atualizações.

17. OUTRAS DETERMINAÇÕES

17.1. O órgão licenciador competente poderá acrescentar outras con-
dições, bem como estabelecer restrições e medidas adicionais, de ca-
ráter excepcional e/ou temporário, considerando a qualidade dos
efluentes e do corpo receptor, mediante comunicação prévia ao res-
ponsável pela atividade poluidora e concessão de prazo razoável para
as alterações necessárias.

17.2 Os casos omissos serão avaliados pelo órgão licenciador;

17.3 Após a publicação desta NOP, as atividades poluidoras que já
estejam vinculadas ao programa PROCON ÁGUA manterão os parâ-
metros, os limites e as frequências de amostragens cadastrados atual-
mente até que haja solicitação de alteração pelo órgão licenciador;

17.4 Esta NOP entrará em vigor após 180 dias da data de sua pu-
blicação.

ANEXO 1 - FORMULÁRIO PARA VINCULAÇÃO DE ATIVIDADES POLUIDORAS GERADORAS DE 
EFLUENTES LÍQUIDOS AO PROCON ÁGUA
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ANEXO 2 - REFERÊNCIA DE PARÂMETROS MÍNIMOS A SEREM MONITORADOS NO PROCON ÁGUA PARA EFLUENTES SANITÁRIOS

INSERI IMAGEM 7




